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i LEl N.O 5.415, DE 15 DE ABRIL DE 2Q11.

tt
l

i Altera a redaçâo do art. 1.0 da Lei n.0 tt
5.318, de 2010, que contrata ltemporéria e administrativamente

i

dois Engenheiros e um Arquiteto. j
i

. j'

PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro.
Faço saber que a câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte

L E l :

Art 1 <' Altera a redaçâo do art. 1.o da Lei n.o s.a18 de ()6 de setembro
de 2010, que contrata temporéria e administrativamente dois Engenheiros e um Arquiteto,
passando a vigorar com a seguinte redalo:

l tArt. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a contratar, temporéria e (
l administrativamente, 3 (três) profissionais técnicos - Engenheiros Civis e/ou Arquitetos -

para atuarem na Secretaria Municipal de Obras Pûblicas - SMOP.'' (NR)

j Art. 2.0 Esta Lei entra em vigor da data de sua publicaWo.
# ,j GABINETE DO PREFEITO MUNICtPAL DE MONTENEGRO, em 15 de
j abril de 2011.REGISTRE
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